
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.016. DE 25 DE N[AIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZENÍBRO DE 2020, ART. 4". f

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADTCÍONAL SUPLEMENTAR POR
\NULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESA COM CONTRAPARTIDA DA EMENDA
PARLAMENTAR CON\rÊN10 557, PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO MODELO SEDAN. PARA A
UNIDADE DE SEGURANÇA MUNICIPAL/GUARDA MUNICIPAL, SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO 7.628-9/2019

REF. SOLICITAÇÃO 636 LNTDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

PEDIDO) REQUISIÇÃO 766.096 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICIPIO. UN4 CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 30.000.00 (TRINTA ÚTIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

9.01.06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00 EOUIPANTENTOS E N4ATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

RS 30.000.00

TOTAL....RS 30.000.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUI\TE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM\LENTO
VIGENTE:

1 9.01 .04.1 22.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACOES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

RS o.ooo.oo

TOTAL....RS 30.000,00 /

\RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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NIUNICIPIO DEJÜNDIAI

/

JOSÉ ANT0810 PARIMOSCHI /

GESTOR DA UNIDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE i5t GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) VINTE E CINCO DiA(s) DO MES DE N4AIO DO ANO DE DOIS Nril E VINTE
EUM
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